








ESTADO DE RONDÔNIA 
Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL 

  Equipe de Licitação GAMA  

Palácio Rio Madeira – Rio Pacaás Novos, no 2º piso, Avenida Farquar S/nº - Bairro Pedrinhas 

– CEP: 76.903-036 – Porto Velho – RO – gamasupel@hotmail.com 
ROGÉRIO PEREIRA SANTANA 

Pregoeiro GAMA/SUPEL/RO 

Mat. 300109135 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 257/2020/SEJUCEL/RO. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 032.160259/2019-50 

OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo de Referência a futura e eventual aquisição material permanente 

(equipamentos de informática, aparelho de telefone com fio) através de Registro de Preços.  

TERMO DE ANÁLISE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

 

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de seu Pregoeiro, designado por meio da Portaria 
Nº 87/SUPEL-CI de 20 de julho de 2020, publicada no Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 21 de julho de 
2020, em atenção aos RECURSO ADMINISTRATIVO interposto pela empresa SILVANE CRISTINA DOS SANTOS 
VICENTE - CNPJ 35.316.374/0001-03, já qualificadas nos autos epigrafados, passa a analisar e decidir, o que 
adiante segue. 

 
 

I – DO RECURSO: 

SILVANE CRISTINA DOS SANTOS VICENTE  

A requerente interpôs recurso administrativo via sistema (id - 0014815821), contra a decisão que 
desclassificou sua proposta de preços no presente certame, alegando que sua proposta atende ao que pede o 
edital e seus anexos, conforme segue: 

 

“[...] na recusa da proposta da empresa, ao alegar que para o item 02 a proposta enviada não especifica 
exatamente a configuração do notebook que está sendo ofertado, posto que a alegação não reflete a realidade. 
A recorrente foi surpreendida ao receber a notificação que sua proposta foi recusada por não conter as 
especificações completas do material ofertado e imediatamente acessou o sistema eletrônico para visualizar os 
documentos anexados na proposta inicial e não resta dúvida que toda a descrição técnica do item ofertado foi 
apresentada na própria proposta, via catálogos, manuais e um guia de configuração e especificações 
demonstrando todas as características do item cotado para o item 02, não podendo o órgão alegar de maneira 
alguma que a proposta não continha as especificações completa do equipamento ofertado. “  [...]   

 
Alega ainda, que: 
 
“ Após a fase de lances, a recorrente foi convocada a encaminhar o anexo da proposta e assim o fez, 

encaminhando juntamente com a proposta diversos documentos complementares para a identificação das 
características do equipamento, além de um resumo técnico com todas as informações da marca e 
características. “ 

 
Por fim, a empresa alega que: 
 
 “ o pregoeiro deveria ter realizado diligência para requerer que a licitante, esclarecesse possíveis 

dúvidas quanto ao ocorrido.” 
  

Solicita a reforma da decisão que a desclassificou, ao receber o recurso administrativo e, ao final, seja 
dado provimento, pois a recorrente deve ser declarada vencedora pelo cumprimento integral de cláusulas 
editalícias e da legislação pertinente. 
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II – CONTRARRAZÕES: 
Não foram apresentadas contrarrazões. 

 

III – DO MERITO: 
 

Em atenção ao direito de manifestação e interposição de recurso, previsto no art. 26, do Decreto 
Estadual n° 12.205/2006, e ao artigo 4°, inciso XVIII, da Lei 10.520/2002, após análise dos recursos interposto 
pela empresa e ainda, levando em consideração que houve Contrarrazões apresentadas pela empresa 
participante, o Pregoeiro, com base no Princípio da Vinculação ao Edital, da legalidade e demais princípios que 
regem a Administração Pública e na legislação pertinente, com base nas informações adquiridas, se manifesta 
da seguinte forma: Primeiramente vislumbra-se que,  “A licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia e selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos (Art. 3º, Lei. 8.666/93). Segundo a 4ª Edição -  
Revista, atualizada e ampliada, Licitações e Contratos - Orientações e Jurisprudência do TCU, o Princípio da 
Vinculação ao Instrumento Convocatório obriga a administração e o licitante a observarem as normas e 
condições estabelecidas no ato convocatório. Nada poderá ser criado ou feito sem que haja previsão no 
instrumento de convocação. 

Preliminarmente precisamos destacar que o Pregoeiro balizou seus atos nos princípios constitucionais 
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, 
da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo a moralidade aos ditames editalicios. 

A respeito de tal princípio é necessário lembrar que é um dos pilares jurídicos da Lei Geral de Licitações 
e Contratos Administrativos, nº 8.666/93, vejamos:  

“Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios 
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

 
Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
[...] 

 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor.” [grifos 
acrescidos] 

 
Em verificação aos documentos da proposta da empresa (id – 0013981651) passaremos a 

elencar cada ponto que fora suscitado pela empresa recorrente: 
 

1- Proposta apresentada pela empresa:  

 
A proposta apresentada pelas empresas foram encaminhadas ao 
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órgão requisitante do material em tela para que fosse analisada 
pelo setor competente, no caso para a SEJUCEL-SCOM, conforme 
Despacho SUPEL – GAMA id – 0013984051, em virtude da 
especificidade técnica do objeto, atestando se as mesmas 
atendem os requisitos exigidos no Termo de Referência e no 
edital. 
 
Conforme solicitado as propostas foram analisadas pelo setor EPR-
DETICGINFRA – Parecer 8, id – 0014088228, pelos Analistas em 
Tecnologia da Informação e Comunicação, onde consta no parecer 
o seguinte: 
 
“ Referente a proposta da empresa SILVANE CRISTINA para o item 
2: A proposta enviada não especifica exatamente a 
configuração do notebook que está sendo ofertado. Sendo 
indicado apenas a marca e modelo, mas não especificando qual 
das variações disponíveis (existem pelo menos 3) está sendo 
ofertada. Dessa forma, não é possível avaliar o item.” 
 

A solicitação de análise de propostas serve para balizar a decisão do Pregoeiro, haja vista que o mesmo não possui 
expertise para realizar a análise técnica, pois se refere a produtos de informática. 
 
Desta feita as propostas foram encaminhadas a Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL 
e imediatamente esta encaminhou ao setor competente da Superintendência Estadual de Tecnologia da 
Informação e Comunicação – SETIC, id – 0013146728, através do Despacho –  SEJUCEL-SCOM - id 0014006830. 
 
 

2 - Diligência da proposta: 
 
Ademais, a empresa recorrida solicitou que fosse diligenciado junto a mesma a existência de outros documentos 
comprobatórios que comprovariam que o equipamento ofertado atenderia ao Termo de Referência e ao edital, o 
Pregoeiro informa que se a análise fosse realizada pela Comissão de Licitação, se necessário seria empreendida 
diligência como prevê o artigo 43 da Lei 8.666/93: 

 
“§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar originariamente da proposta.” (Destacamos) 

 
 
Como é claro na legislação, é facultada à Comissão de licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
Contudo quem deveria promover a diligência seria o corpo técnico que fez a análise das propostas, não cabendo ao 
Pregoeiro a iniciativa, haja vista que o órgão solicitante possui técnicos competentes para promover quaisquer 
diligências técnicas, visando suprir quaisquer dúvidas quanto ao produto a ser adquirido. 
 
 
3. Da recusa da proposta: 
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Diante dos fatos apresentados e baseando-se nas análises técnicas das propostas de preços, o Pregoeiro decidiu 
pela desclassificação da proposta da requerente, senão estaria indo contra a análise realizada pela Gerência de 
Infraestrutura - EPR-DETICGINFRA. 
 

Em que pese a resposta da Superintendência Estadual de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – SETIC, Despacho SETIC – DITEC  - id - 0015117487, ratifica a desclassificação da proposta da 
empresa: “ [...] mantenho o entendimento de que não é possível avaliar o item, pois, na 
proposta 0013981651 enviada, foi especificado apenas o modelo do equipamento (que pode ser fornecido com 
pelo menos três configurações, onde nem todas são compatíveis), onde a descrição que consta, é exatamente a 
mesma do termo de referência” [...], mesmo que o parecer tente colocar a responsabilidade da empresa ter 
impetrado com recurso sobre o pregoeiro, instamos dizer que a responsabilidade da análise técnica é do setor 
requisitante e o pregoeiro se baeia na análise técnica para aceitar ou não a proposta. 

 
 

IV – DA DECISÃO: 

Diante dos fundamentos acima apresentados, a Comissão de Licitação Gama, na pessoa de sua Pregoeira, 
posiciono-me no sentido de declarar IMPROCEDENTE o recurso da empresa SILVANE CRISTINA DOS SANTOS 
VICENTE. 

Submete-se a presente decisão à análise do Senhor Superintendente Estadual de Compras e Licitações. 
 
 

Porto Velho/RO, 09 de dezembro de 2020. 
 
 
 

MAIZA BRAGA BARBETO 

Pregoeira Substituta 

 GAMA/SUPEL/RO  

    Mat. 300134844 
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Ao 
Superintendente Estadual de Compras e Licitações da SUPEL

D E S P A C H O

O(A) Pregoeiro(a) / Presidente(a), no uso de suas atribuições, conforme determinação na Orientação Técnica nº 05/GAB/SUPEL de 15 de dezembro de
2011, informa:

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

1.1. Nº
Processo

0032160259201950

1.2. Nº
Procedimento

PE 00257/2020

1.3. Nome
Órgão
Interessado

Superintendência da juventude, cultura ,esporte e lazer - SEJUCEL

1.4. Objeto Às 12:15 horas do dia 05 de fevereiro de 2021, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal
PORTARIA GAB SUPEL de 05/01/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de
2019, referente ao Processo nº 0032160259201950, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº 00257/2020. Modo de disputa: Aberto. Objeto: Objeto: Pregão
Eletrônico - Constitui o objeto do presente Termo de Referência a futura e eventual aquisição material permanente (equipamentos de informática, aparelho de telefone com fio)
através de Registro de Preços., tendo em vista visando reformar decisão que desclassificou a proposta da empresa no certame..

1.5. Sistema
de Compras

ComprasNet

1.6. Situação
Final

Concluído

2. IMPUGNAÇÃO

2.1. QTD 2.1. PROVIDÊNCIAS TOMADAS E DECIDIDAS

1 Foram encaminhadas para providencias cabíveis

3. EMPRESAS QUE APRESENTARAM PROPOSTAS

3.1. QTD 3.2. CNPJ 3.3. RAZÃO SOCIAL

1 33.887.039/0001-21 LENISE ARRABACA BARBOSA - INDUSTRIA E COMERCIO

2 32.674.351/0001-74 3S INFORMATICA EIRELI

3 21.997.155/0001-14 VIXBOT SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

4 35.169.152/0001-05 L&M SOLUCOES TECNOLOGICAS EM INFORMATICA EIRELI

5 34.897.352/0001-03 BFF COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI

6 22.003.386/0001-28 CRONO COMERCIO E DISTRIBUICAO EIRELI

7 22.328.534/0001-84 L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA

8 29.590.960/0001-30 CAPY REPRESENTACOES E COMERCIO EM GERAL LTDA

9 36.064.568/0001-13 FREIRE AGUIAR COMERCIO AUDIOVISUAL EIRELI

10 11.329.948/0001-01 SANET COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

11 92.823.764/0001-03 DIRCEU LONGO & CIA LTDA - EPP

12 27.274.178/0001-87 TJ COMERCIO DE PRODUTOS EIRELI

13 27.499.665/0001-48 TECHNO SOLUCOES EIRELI

14 20.411.148/0001-26 OTIMO - COMERCIO DE INFORMATICA E TECNOLOGIA EIRELI

15 33.486.276/0001-80 JEB COMERCIO DE ELETRONICOS EIRELI

16 28.472.036/0001-97 MVP ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS EIRELI

17 08.482.425/0001-96 TRAMA2 COMERCIO DE INFORMATICA EIRELI

18 31.216.370/0001-94 FATOR X TECNOLOGIA DIGITAL LTDA

19 10.547.557/0001-09 VIDEOCONFERENCIA BRASIL TECNOLOGIA I.S. LTDA

20 06.032.137/0001-04 VIGUI'ST INFORMATICA LTDA

21 33.130.762/0001-61 ENGEPLY DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA

22 33.146.225/0001-00 RALSON M. LIMA EIRELI

23 04.361.899/0001-29 I9 SOLUCOES DO BRASIL LTDA

24 11.830.853/0001-77 AIKO INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONICOS LTDA

25 36.306.823/0001-97 LICITIN TECNOLOGIA E INFORMATICA EIRELI

26 31.472.148/0001-52 VC COMERCIO EIRELI

27 02.967.807/0001-23 CLICK COMERCIO DE INFORMATICA LTDA

28 29.072.754/0001-39 D P DE ALBUQUERQUE COMERCIO VAREJISTA

29 12.130.958/0001-86 NADJA MARINA PIRES

30 33.529.762/0001-39 CRISTIANE BISPO SANTOS 65210565572

31 36.939.968/0001-25 RENATA GRAZIELLY CLEMENTE 02453596217

32 33.551.154/0001-20 NIVALDO PORTO ESTRELA 03455519156

33 20.788.809/0001-37 R7 DIGITAL INFORMATICA E SERVICOS LTDA

34 84.738.632/0001-47 LIFE TECH INFORMATICA LTDA EPP

35 35.316.374/0001-03 SILVANE CRISTINA DOS SANTOS VICENTE

36 13.531.571/0001-02 ITEC INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA - ME

37 31.768.037/0001-98 EGC COMERCIO E ATACADISTA DE INFORMATICA E ELETROELETRONICOS EIRELI

4. EMPRESAS COM PROPOSTAS RECUSADAS

4.1. QTD 4.2. CNPJ 4.3. RAZÃO SOCIAL

5. EMPRESAS HABILITADAS

5.1. QTD 5.2. CNPJ 5.3. RAZÃO SOCIAL 5.4. EPP/ME 5.5. RO

1 35.316.374/0001-03 SILVANE CRISTINA DOS SANTOS VICENTE NÃO NÃO

2 32.674.351/0001-74 3S INFORMATICA EIRELI NÃO NÃO

3 22.328.534/0001-84 L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA NÃO SIM

4 33.130.762/0001-61 ENGEPLY DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA NÃO NÃO

6. EMPRESAS QUE DESCUMPRIRAM O ART. 7 DA LEI 10.520/2002

6.1. QTD 6.2. CNPJ 6.3. RAZÃO SOCIAL
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7. EMPRESAS VENCEDORAS

7.1. 
ITEM

7.2. 
CNPJ

7.3. 
RAZÃO SOCIAL

7.4. 
EPP/ME

7.5. 
RO

7.6. 
VAL. ESTIMADO

7.7. 
VAL. OBTIDO

7.8. 
DIF(%)

1 35.316.374/0001-03 SILVANE CRISTINA DOS SANTOS VICENTE NÃO NÃO R$ 61.554,60 R$ 48.060,00 -21,92%

2 35.316.374/0001-03 SILVANE CRISTINA DOS SANTOS VICENTE NÃO NÃO R$ 55.688,50 R$ 48.480,00 -12,94%

7 32.674.351/0001-74 3S INFORMATICA EIRELI NÃO NÃO R$ 4.619,78 R$ 4.221,90 -8,61%

8 22.328.534/0001-84 L F COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA E REPRESENTACOES LTDA NÃO SIM R$ 16.947,98 R$ 15.386,00 -9,22%

9 33.130.762/0001-61 ENGEPLY DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA NÃO NÃO R$ 69,49 R$ 55,50 -20,13%

TOTAIS R$ 138.880,35 R$ 116.203,40 -16,33%

8. ITENS FRACASSADOS

8.1. QTD 8.2. ITEM 8.3. ESPECIFICAÇÃO

1 3 ´MONITOR VÍDEO´

2 4 ´MONITOR VÍDEO´

3 5 ´MONITOR VÍDEO´

4 6 DISPOSITIVO COM MEMORIA

5 10 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL

9. INTENÇÕES DE RECURSOS

9.1. QTD 9.2. CNPJ 9.3. RAZÃO SOCIAL 9.4. ACEITO 9.5. REJEITADO

1 35.316.374/0001-03 SILVANE CRISTINA DOS SANTOS VICENTE SIM NÃO

10. TEMPO DECORRIDO DO CERTAME

10.1.
QTD

10.2. DT.
INÍCIO

10.3. ATIVIDADE REALIZADA 10.4. DT.
TÉRMINO

10.5. QTD
DIAS

1 16/08/2019
00:00:00

PARECER JURÍDICO - 7701614, 05/09/2019
00:00:00

20

2 16/08/2019
00:00:00

CONFECÇÃO DO EDITAL, CONFORME DESPACHO - 7261876. 14/08/2019
00:00:00

-2

3 16/08/2019
00:00:00

ENCAMINHADO À ASSESSORIA JURÍDICA PARA EMISSÃO DE PARECER JURÍDICO DA MINUTA DE EDITAL. 16/08/2019
00:00:00

0

4 05/09/2019
00:00:00

PROCESSO REMETIDO AO ÓRGÃO DE ORIGEM PARA AJUSTAR O TERMO DE REFERÊNCIA. TERMO AJUSTADO E
ENCAMINHADO AO GEPEAP, POR MOTIVO DE ALTERAÇÃO NAS ESPECIFICAÇÕES DOS OBJETOS.

19/09/2019
00:00:00

14

5 19/09/2019
00:00:00

REALIZADA A COTAÇÃO DE PREÇOS- 8330677. 11/10/2019
00:00:00

22

6 11/10/2019
00:00:00

CERTAME MARCADO PARA O DIA 30 DE OUTUBRO DE 2019, ÀS 10:00. NO DIA E HORÁRIO E REALIZADA A ABERTURA DO
PREGÃO ELETRÔNICO. ENCAMINHADO À UNIDADE GESTORA PARA ANÁLISE DAS PROPOSTAS.

31/10/2019
00:00:00

20

7 31/10/2019
00:00:00

PARECER N. 10/2019 /EPR-DETICGINFRA 06/11/2019
00:00:00

6

8 06/11/2019
00:00:00

O PROCESSO FOI REMETIDO NOVAMENTE AO ÓRGÃO DE ORIGEM PARA ANÁLISE TÉCNICA 26/11/2019
00:00:00

20

9 26/11/2019
00:00:00

PARECER N. 13/2019/EPR-DETICGINFRA - 9111688. 28/11/2019
00:00:00

2

10 28/11/2019
00:00:00

PROCESSO REMETIDO AO ÓRGÃO DE ORIGEM PARA NOVA ANÁLISE TÉCNICA. 29/11/2019
00:00:00

1

11 29/11/2019
00:00:00

PARECER N. 14/2019/EPR-DETICGINFRA - 9191622 03/12/2019
00:00:00

4

12 04/12/2019
00:00:00

REALIZADO OS ATOS CONCERNENTES AO ANDAMENTO DO PREGÃO ELETRÔNICO 326/2019, CONFORME CONSTA EM ATA -
9237970, SENDO REALIZADO O DESPACHO FINAL DO CERTAME.

06/12/2019
00:00:00

2

13 08/04/2020
00:00:00

Encaminhado para equipe de licitação para elaboração do EDITAL DE LICITAÇÃO e demais atos licitatórios – em 08/04/2020
Encaminhado para ASSESSORIA JURÍDICA– em 13/04/2020 endo em vista que o Parecer 376 (0011335725) dispensa aprovação do
Procurador Geral do Estado, consoante determina o art. 9º, I da Resolução 08/2019/PGE/RO/2019/PGE-GAB, devolvemos os autos
para providências cabíveis. Em 05/05/2020. Considerando o Parecer nº 376/2020/SUPEL-ASSEJUR -0011335725, encaminho os
autos para análise e atendimento quanto aos pontos suscitados no parecer. Em 06/05/2020 Considerando os apontamentos no
Parecer 376 (0011335725) da SUPEL, sendo estes dos itens 27 a 31, vimos informar que esta Superintendência não alterou o item 3.3
Das Especificações Técnicas e Quantidades Solicitadas do Termo de Referência SEJUCEL-SCOM (0011648254) conforme solicitado,
pois, conforme entendimento no Despacho EPR-DETICGINFRA (0011552017) os itens devem ser mantidos inalterados . Em
21/05/2020. Encaminhamos o processo em tela para emissão do novo Quadro Estimativo de Preços, tendo em vista a aplicação de
cota no total de até 25% às empresas ME/EPP no item 03, conforme despacho do GAP/SUPEL SEI 0011058327. Em 04/06/2020.
Informo que, em atenção ao vosso Despacho (id 0011873980), foi emitido um novo Quadro Estimativo de Preços (id 0011907956),
contemplando as cotas destinadas às empresas ME/EPP. Em 08/06/2020. Publicações e demais atos pertinentes ao certame PE
257/2020 – 12/06/2020 Data da Abertura do certame – 25/06/2020 Com nossos cumprimentos, encaminho o processo em epígrafe
para análise e resposta do pedido de impugnação da empresa licitante EVADIN INDÚSTRIAS AMAZÔNIA S.A (0012024427), no qual
solicita esclarecimentos em relação a itens do Termo de Referência do PE 257/2020. Em 17/06/2020. Encaminhamos o processo em
epígrafe, após, atendimento à Impugnação (0012024427) de empresa EVADIN INDÚSTRIAS AMAZÔNIA S.A, conforme reposta
contida no despacho Despacho EPR-DETICGINFRA (0012077905). Em 22/06/2020. ENCAMINHADO PARA ANÁLISE DE PROPOSTAS
EM 26/06/2020 Em atenção à análise técnica das propostas, solicitada no Despacho SUPEL-GAMA (0012182582), segue Parecer
Técnico (0013287675) da EPR-DETICGINFRA. Em 02/09/2020. ENCAMINHADO PARA ANÁLISE DE PROPOSTAS EM 08/10/2020. Após
análise das propostas feita pela EPR-DETICGINFRA, conforme Parecer 8 (0014088228), encaminhamos o processo em epígrafe para
prosseguimento nos tramites. Em 15/10/2020. ENCAMINHADO PARA ANÁLISE DE PROPOSTAS EM 28/10/2020. Após análise das
propostas feita pela EPR-DETICGINFRA, conforme Parecer 9 (0014372124), encaminhamos o processo em epígrafe para
prosseguimento nos tramites. Em 29/10/2020. Em razão de interposição de Intenção de recurso/ Recurso referente ao PE 257/2020
impetrado pela empresa Silvane Cristina dos Santos Leite - SEI (0014815821), pela sua desclassificação no certame em razão da
análise técnica (Parecer n. 8 - 0014088228). Em 26/11/2020. Em atenção ao Despacho SUPEL-GAMA (0014817455), segue resposta e
análise realizada pela SETIC-DETIC (0015117487). Em 09/12/2020. Data limite para registro de recurso: 16/11/2020. Data limite para
registro de contrarrazão: 19/11/2020. Data limite para registro de decisão: 30/11/2020. Em razão de interposição de Intenção de
recurso/ Recurso manifestado no PE 257/2020, segue os autos para análise e providências cabíveis. Em 10/12/2020 Análise de
proposta na fase de diligência. Em 20/01/2021. Tendo em vista a manifestação técnica (0015912610), acolho o Parecer proferido pela
Procuradoria Geral do Estado (0015914617), pelas razões de seu fundamento, o qual opinou pela REFORMA do julgamento do
Pregoeiro. Em 03/02/2021. Certame Finalizado em 05/02/2021.

05/02/2021
00:00:00

303

TEMPO
TOTAL DO
CERTAME:

412

Observações:
*

Repetição de Certame dos itens fracassados originados do Pregão Eletrônico N°: 326/2019/GAMA/SUPEL/RO, com repetição novo número
de Pregão Eletrônico N°: 257/2020/GAMA/SUPEL/RO.

Desta forma, concluídos os trâmites desta Equipe e/ou CPL, submetemos os autos à apreciação superior.

Porto Velho-RO, segunda-feira, 8 de fevereiro de 2021 .

ROGÉRIO PEREIRA SANTANA
Pregoeiro Oficial 

Matrícula 300109135

MAIZA BRAGA BARBETO
Equipe Apoio 

Matrícula 300134844
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